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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Fundação Áttila Taborda ___ —
ASSUNTO- Solicita aprovação das alterações propostas para o Estatuto da Universidade da

AlegrZ São Bcrja e Itaqui, todo; no Ea.ado do Rio Grande do
Sul.

UF:RS

rELATOR(A); Roberto Cláudio Frota Bezerra
PROCESSO(S) N.-(S): 23000.003328/2001-^

COLEGIADO;

CES

APROVADO EM:

18/2/02
PARECER N.^:

CNE/CES 30/02

I - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Em razão do exposto no Relatório 167/2001 da Coordenação - Geral de
Lezislacão e Normas do Ensino Superior da SESu/MEC, manifesto-me favoravelmente a
anrovaçâo das alterações propostas para o Estatuto da Universidade da Região de CampaiAa
ÚrCAMP instituição de ensino superior com seu campus sede no município de Bage, no^SoI r^To Grande do Sul, e com campi com limite territorial de atuação circunscrito aos
mtteipi» de Caçapava do Sul. Dom Pedrito. São Gabriel. SanfAna do Livramento,
Âlegretl São Borja e Itaqui, todos no Estado do Rio Grande do Sul. mantido pela Fundação
Áttila Taborda, com sede em Bagé, no Estado do Rio Grande do Sul.

Brasília-DF, 18 de fevereiro de 2002.

Conselheiro R^erto Cláudio Frota BezerrT- Relator

II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator (a).
Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2002.^

<h. (2
Conselhi RoArtiro

- Presi entede

Conselheiro José Carlos/Almeidaiid^fe^iWa -ViVice-Presidente

Roberto Cláudio Frota Bezerra 3328
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

COORDENAÇÃO-GER.A.L DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO ENSINO SUPERIOR
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RELATÓRIO/SESu/CGLNES/ N.V ̂  ̂  /2001

PROCESSO i\.° 23000.003328/2001-72
INTERESSADO: UNrvnERSIDADE DA REGIÃO DA CAMPANHA - URCAMP
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE ESTATUTO - COjVIPATIBILIZAÇÃO COM A LDB

I - HISTÓRICO

t  1 aprovação de proposta estatutária destinada a compatibilizar osrequerente com o novo regime legai da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e das normas que lhe são regulamentares.

Numa primeira análise foram encontrados aspectos não condizentes com a legislação
ni pauta, tendo o processo^ baixado em diligência para que fossem procedidos os ajustes

pertinentes. Cumprida a diligência pela lES, retomou o processo para análise.

Hn noi ° expedientè acima mencionado, a seguinte documentação; ata da reuniãodo colegiado máximo da Instituição, copia do estatuto em vigor, três vias da proposta de estatuto
e os dados dos cursos ministrados. ^ esiaruro

H-ANALISE

A analise segue os topicos constantes da planilha de verificação, que instmi o orocesso
na se^inte ordem: informações basicas, objetivos institucionais, organização administrativa
organizaçao acadêmica, organização patrimonial e financeira e documentação necessária.

n° 3 denominação compatível com a legislação ( Decreto
P rn V ^ estruturada na forma de rmdti-campi, como instituição de caráter regional

°  ® ^ localidade em que tem sede. No mesmo
Pai^fcèr if^WOoTdà^ Universitário de Itaqui, aprovado pelo
fevereTro di 200? 346 de 23 de



Os objetivos institucionais elencados no art. S'' da proposta são perfeitamente
compativeis com as disposições do artigo 43 da LDB. estando previstos como objetivos o —
estimub cultural (art. 3° I- III), a formação de profissionais (art. 3°, II), o incentivo à pesquisa '
(art. 3°, in), a difusão do conhecimento (art. 3°, IV) e a integração da lES com a comunidáde
(art. 3°, VI). I I •

-0 0 ^ ̂igo 4 dispõem sobre a estrutura organizacional da EES, verificando-se nos artigr^ ..5,9, 10, 11 e 12, que está assegurada a gestão democrática a que se refere o artigo 56 da LDB^
assim como a proporção docente nos colegiados deliberativos.

O artigo 16 da proposta estatutária indica que o Reitor é o Presidente da Mantenedora e
sera escolhido na forma do seu Estatuto, esclarecendo, entretanto, que os mandatos não se
confundem (art. 16, Parágrafo Único).

Quanto a autonomia nas atribuições e competências, decorrência dos arts 53 e 54 da
nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n° 9.394/96), está plenamente atendida na
proposta estatutária (art. 1°).

A composição patrimonial da lES está disciplinada nos artigos 66 e 67 da proposta
estatutária, e o artigo 69 trata das questões financeiras. Não se verificou qualquer
incompatibilidade com as disposições constitucionais e ordinárias relativamente a orçamento e
execução financeira. O artigo 68 disciplina a elaboração da proposta orçamentária.

Tendo a Instituição atendido as diligências solicitadas e acostado aos autos a
documentação necessária á aprovação ora requerida, entende-se que a matéria está em
condições de ser apreciada pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação.

m-CONCLUSÃO

Pelo encaminhamento do presente processo à deüberação da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, sugerindo a aprovação das alterações propostas
para o Estatuto da Universidade da Região da Campanha - URCAMP, que tem seu campus sede
no município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, e campi nos municípios de Caçapava do
Sul, Dom Pedrito, São Gabriel, Sant'Ana do Livramento, Alegrete, São Borja e Itaqui, todos no
Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação Áttila Taborda, com sede em Ba^é
Estado do Rio Grande do Sul. ' '

Brasília, 18 de deáambfo dé'2001.

Ernesto/Vega Senise
Chefe de Gabinete da San^etaria de Educação Superior

De acordo.

Maria Hel^ia Gui^rães de Castro
Secretária deJ^dti^ção Superior, interina



/v.MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR : ' /„
COORDENAÇÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO ENSINO SUPERIOR
ANÁLISE DE estatuto/universidade PARTICULAR - COMPATIBILIZAÇÃO COM A L^

I  ~ —I Processo n

ARTIGO (SV AiaiDlOA;

." 23000.003328/2001-72

I Natureza juridica; Fundação Átila Taborda

I  MATÉRIA
I- L,' I Informações básicas
li- I Denominação da Instituição (D. 3.860)

^ Limite territorial de atuação (D. 3.860)
I Sede

I I Objetivos institucionais (LDB 43):
í.; j Estímulo cultural (I)
« I Formação profissional (II)

I; íá| Desenvolvimento da pesquisa (III)
te.I Difusão do conliecimento (IV)
Ivl? I Integração com a cx)munidade(VI VII)

Organização administrativa

I-= sl^slrutura organizacionãT

^ ; j Gestão democrática (colegiados):escolha e proporção docente
bscoüia de dirigentes (L. 9192 16) requisitos

te; I Autonomia nas atribuições e competências (Lei 9394, 53/54)
lí&.d Qrgãos suplementares — enumeração e gestão
feífel Organização acadêmica
l :: V: j Estrutura organizacional"

teal Gestão democrática (colegiados):escolha e proporção docente
Organização patrimonial e tlnanceira

tesísi Composição patrimonial e sua disponibilidade
Composição financeira - receitas e despesas
Orçamento interno - elaboração e execução"
Documentação necessária

tesi Ofício de encaminhaTnpnr~

tesl Estatuto em \igor
tev.ul A-ta de aprovação da proposta estatutária
te?| Três \ias da proposta estatutária

I Relação dos cursos insalados e dos reconhecidos (n" e data dos ato.sl

I Data da análise 20/11/2001

I lES; Universidade da Região da Campanha

r^rv

VI

Observações

RESULXAJDO i CNE X I diligência ANALISADO POR José Antônio Ceccato


